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Cambé, aos 22 de maio de 2018.

Exmo. Sr.

JOSÉ CARLOS CAMARGO

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Cambé 

NESTA 

Mensagem do Projeto de Lei n°______/2018 

Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Excelência o PROJETO DE LEI Nº_____/2018, cuja súmula tem o seguinte teor: Altera o Anexo V da Lei Municipal n.º 2.532/2012, que dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Cambé – PR, no sentido de alterar apenas à nomenclatura de “função gratificada” para “desempenho de função”, não sendo criado ou alterado valores referentes ao quadro do Magistério. 
Em obediência ao contido no art. 131, I, do Regimento Interno dessa ilustre Casa de Leis, solicitamos que o presente projeto seja apreciado e votado em regime de urgência.
Na expectativa de sermos atendidos, reiteramos protestos de elevada estima e consideração. 

Respeitosamente,

José do Carmo Garcia

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N° ______/2018
EMENTA: Altera o Anexo V da Lei Municipal n.º 2.532/2012, que dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Cambé – PR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

Art. 1º Altera o Anexo V da Lei Municipal nº 2.532/2012 e suas alterações, que passa a vigorar conforme Anexo I da presente lei.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 22 de maio de 2018.

José do Carmo Garcia

 Prefeito Municipal
ANEXO – I
“ANEXO V”

GRATIFICAÇÕES DE DESEMPENHO DE FUNÇÃO

	CARGO
	CARGA HORARIA SEMANAL
	VALOR

	Pelo exercício da função de Diretor de Escola 
	40 horas
	R$ 1.513,30

	Pelo exercício da função de Coordenador Pedagógico
	40 horas
	R$ 1.210,64

	Pelo exercício da função de Coordenador Pedagógico
	20 horas
	R$   605,32

	Pelo exercício da função de Assessor Pedagógico
	40 horas
	R$ 1513,30

	Pelo exercício da função de Assessor Pedagógico
	20 horas
	R$   756,65


Cambé, aos 22 de maio de 2018.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Presidente e Nobres Vereadores,

Encaminhamos a essa Egrégia Casa de Leis, o Projeto de Lei que “Altera o Anexo V da Lei Municipal n.º 2.532/2012, que dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Cambé – PR”. 
O presente Projeto de Lei altera apenas a nomenclatura do Anexo V da Lei Municipal nº 2.532/2012, passando a constar “Gratificações de Desempenho de Função”, bem como altera a denominação das Funções Gratificadas correspondentes ao Diretor de Escola, Coordenador e Assessor Pedagógico. 

Portanto, as alterações propostas, não causarão impacto orçamentário.     

Em obediência ao contido no art. 131, I, do Regimento Interno dessa ilustre Casa de Leis, solicitamos que o presente projeto seja apreciado e votado em regime de urgência.
Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos os protestos de estima e consideração.

Respeitosamente,

José do Carmo Garcia

Prefeito Municipal
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